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: Prefeitura Municipal Presidente Prudente
~

II P R U D E N TE" -CIDADE 2.000

= ~EI NQ 2. 064/7~ =

DISPONDO SOBRE:.~utorização para o Execu-

tivo celebrar convênio com a Secretaria'
i ~

de Esportes e Turismo do Governo do Es1;ã

do de são paulo, para obter recursos vi-

sando a construção do Estádio Municipal.

PAULO COI~STANTIl\jO, Prefeito Municipal de Presidente Pruden: 

te, Estado de são paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas', 
.; 

por LeJ.,,.
;, A
;, FAÇO SABER que a Camara Municipal de Presidente Prudente,!~ 

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

, ARTIGO lQ -Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio" 
A-~, com o Governo do Estado de Sao Paulo, por sua Secretaria'

, , -,
de Esportes e Turismo, visando a construçao de um estadio

de futebol, arcando a Secretaria com a importância de cr$

20.000.000,00 ( vinte milhões de cruzeiros), para o fim'

;; colimado e cabendo à Prefeitura Municipal aplicar as quan$é'

,ir tias recebidas unicamente na execução do empreendimento.

ARTIGO 2Q -De igual maneira e para os mesmos fins, fica a Prefeitu -

ra ~íunicipal autorizada a receber e aplicar suplementação

orçamentária que lhe sej a'm destinadas.

ARTIGO 3Q -Ocorrendo a hipótese de os recursos recebidos na forma e

para os fins dispostos nesta Lei se revelarem insuficien-

tes, fica a Prefeitura autorizada a incluir no orçamento'

do município a verba necess3ria.

ARTIGO 42 -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revQ

gadas as disposições em contrário.

Presidente Prudente, Paço Municipal "Florivaldo Leal'!, aos

vim e)oito (28) dias do mês de Novembro de 1979.
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V tI V -L)refeitura 

Municipal Presidente Prudente
-==~ontinuação 

da lei nQ 2.064/79 f'ls. 02

,...>~\~.J\-.f\~
PAUlO CONSTANTINO

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Divisão de Administração da Pr~
feitura Municipal de Presidente Prudent , aos vinte e oito (28) dias tIdo 

mês de Novembro de 1979. ~e~'p? a {l~.v.e"o .

CIDES DE OLIVEIRA CHAVES

Diretor da D.A.
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